
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se, Publica-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT, 03 de Abril de 2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-Prefeito Municipal-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 146/2023

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES NO MÊS DE
ABRIL/2023 À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias Regulamentares ao Servidor:

Nome: (31) LUIZ CARLOS DIEFENTHAELER

Cargo Efetivo: (225) Motorista

Lotação: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Período Aquisitivo: 01/10/2019 à 30/09/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se, Publica-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT, 03 de Abril de 2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-Prefeito Municipal-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 147/2023

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE À SERVIDOR PÚBLICO DO RESPECTIVO CARGO DO
CONCURSO PÚBLICO”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à Servidora:

Nome: (162) ELAINE APARECIDA DOS SANTOS

Cargo Efetivo: (220) Cozinheira

Lotação: Secretaria Municipal de Educação.

Período Aquisitivo: 03/09/2016 à 02/09/2021.

Período de Concessão: 03/04/2023 à 01/07/2023.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se, Publica-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT, 03 de Abril de 2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comunica aos
interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão Presenci-
al 030/2023 no dia 11/05/2023 às 08:00 horas, (Horário de Mato Grosso).
Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 0156/2008 e 564/2010,
Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93,
suas alterações e demais disposições Legais aplicáveis,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LO-
CAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE E MOTONIVELADORA COM
OPERADOR SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NAS RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS PA-
RA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCIPIO DE APIACÁS. O Edi-
tal contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT. Informações pelo tele-
fone (66) 3593-2227 e no site www.apiacas.mt.gov.br.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 172/2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDA-
DE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Maternidade à ServidoraSrta. ADRIANA DE
OLIVEIRA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade nº 1817457-4
SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 056.650.341-77, contratada no cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
no período compreendido de 29/04/2023 à 25/10/2023.

Artigo 2º - À servidora gestante será concedida licença por 180 (cento e
oitenta) dias, da seguinte forma:

a) 120 (cento e vinte) dias, do dia 29/04/2023 à 26/08/2023 garantido pelo
salário maternidade previsto pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade
Social.

b) 60 (sessenta) dias, do dia 27/08/2023 à 25/10/2023 pagos pela Prefei-
tura Municipal, conforme o que prevê a Lei Complementar 109/2014.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 29/04/2023, revoga-se
as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se.

Cumpra-se,

Apiacás-MT; 27 de Abril de 2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL
TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022
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